
Congresso Nacional

Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização

Lexor - Sistemas de Leis Orçamentárias

PLN 19/2021 - Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2022

Recibo de Entrega de Emendas

Chave de Segurança: 098601

NÚMERO AÇÃO + SUBTÍTULO ACRÉSCIMO (R$ 1,00)
EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA

LOCALIDADEUO

71220001 Adequação de Ponte sobre o rio Ibicuí - na BR-472/RS - No Estado do Rio Grande do Sul 2.700.00039252 Rio Grande do Sul

71220002 Construção de Ponte sobre o Rio Uruguai (Fronteira Brasil/Argentina) - na BR-392/RS - No Estado
do Rio Grande do Sul

9.173.92039252 Rio Grande do Sul

71220003 Fomento ao Setor Agropecuário - Aquisição de equipamentos agrícolas - No Estado do Rio
Grande do Sul

36.600.00022101 Rio Grande do Sul

71220004 Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e
Ambulatorial para Cumprimento de Metas - No Estado do Rio Grande do Sul

91.156.00036901 Rio Grande do Sul

71220005 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - PAVIMENTAÇÃO DO NOVO
POLO INDUSTRIAL DE CRUZ ALTA - No Município de Cruz Alta - RS

8.350.00053101 Cruz Alta

71220006 Apoio a Sistemas de Transporte Público Coletivo Urbano - ESTRADA CAMINHO DO MEIO PORTO
ALEGRE VIAMÃO - No Estado do Rio Grande do Sul

4.000.00053101 Rio Grande do Sul

71220007 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - PONTE NA BR 163 SOBRE O
RIO URUGUAI INTERLIGANDO BARRA DO GUARITA RS A ITAPIRANGA SC - No Estado do Rio
Grande do Sul

5.500.00099901 Rio Grande do Sul

71220008 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - PONTE NA BR 470 SOBRE O
RIO JACUI INTERLIGANDO SÃO JERONIMO A TRIUNFO - No Estado do Rio Grande do Sul

3.200.00099901 Rio Grande do Sul

71220009 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - EXTENSÃO DA BR 448 ATÉ
PORTÃO - No Estado do Rio Grande do Sul

5.800.00099901 Rio Grande do Sul

71220010 Estudos, Projetos e Planejamento de Infraestrutura de Transportes - CAMINHOS DA NEVE BOM
JESUS-RS ATÉ DIVISA DE SC - No Estado do Rio Grande do Sul

2.800.00099901 Rio Grande do Sul

71220011 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais - UERGS -  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO
GRANDE DO SUL - No Estado do Rio Grande do Sul

6.500.00026298 Rio Grande do Sul

71220012 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA
RS 211 ENTRE RONDA ALTA E CAMPINAS DO SUL - No Estado do Rio Grande do Sul

9.550.00053101 Rio Grande do Sul

71220013 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Primária à Saúde - Construção de Posto
de Saúde na Vila Mário Quintana, Loteamento Irmãos Maristas - No Município de Porto
Alegre - RS

2.044.00036901 Porto Alegre

71220014 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - CONSTRUÇÃO DA NOVA
PONTE ENTRE OS MUNICÍPOS TRAMANDAÍ E IMBÉ - No Estado do Rio Grande do Sul

7.800.00053101 Rio Grande do Sul

71220015 Construção de unidades operacionais e administrativas da PRF - NA REGIÃO METROPOLITANA DE
PORTO ALEGRE - No Estado do Rio Grande do Sul

4.100.00030107 Rio Grande do Sul

71220016 Apoio à Expansão, Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação
Profissional, Científica e Tecnológica - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES IFAR, IFSUL,
IFRS - No Estado do Rio Grande do Sul

8.000.00026101 Rio Grande do Sul

71220017 Ação Atípica - Adequação de Trecho Rodoviário - ERECHIM - PASSO FUNDO - na BR- BR 153 - No
Estado do Rio Grande do Sul

5.600.00039252 Rio Grande do Sul

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA AO TEXTO DA LEI
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA À RECEITA (reestimativa)
*Nenhuma emenda encontrada.

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA
*Nenhuma emenda encontrada.

QUANTIDADE Valor (R$ 1,00)

EMENDA DE APROPRIAÇÃO DE DESPESA : 17 212.873.920

EMENDA DE REMANEJAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA DE CANCELAMENTO DE DESPESA : 0 0

EMENDA AO TEXTO DA LEI : 0

EMENDA À RECEITA (reestimativa) : 0 0

EMENDA DE RENÚNCIA DE RECEITA : 0 0

TOTAL : 17

TO
TAIS

AUTOR DA EMENDA
Bancada Estadual

TIPO AUTOR
7122 - Bancada do Rio Grande do Sul

Assinatura:___________________________________________________________________________ Credenciado: ______________________________________

22/11/2021 às 10:34:59hEmissão: (Emendamento) (LX020) Página 1  de  1
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Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 17 horas, no Plenário 

12 do Anexo 2 da Câmara dos Deputados reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado do 

Rio Grande do Sul – Bancada Gaúcha, sob a coordenação do Deputado Giovani Cherini para 

escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão 

apresentadas ao Projeto de Lei nº 19/2021-CN – (PLOA para 2022).  

Registrou-se o comparecimento dos Deputados e dos Senadores que assinam a presente ata. 

Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas: 
Emendas de Apropriação (RP7): 7X96 - CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO URUGUAI 
(FRONTEIRA BRASIL/ARGENTINA) - NA BR-392/RS, NO VALOR DE R$9.173.920,00; 7XI8 - 
ADEQUAÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO IBICUÍ - NA BR-472/RS, NO VALOR DE 
R$2.700.000,00; FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO - AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE 
R$36.600.000,00; INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DE METAS - NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$91.156.000,00; APOIO A PROJETOS 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO - CONSTRUÇÃO DA NOVA 
PONTE ENTRE OS MUNICÍPOS TRAMANDAÍ E IMBÉ - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, NO VALOR DE R$7.800.000,00; CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS DA PRF - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS DA PRF - NA REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE - NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$4.100.000,00; APOIO A SISTEMAS 
DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO - ESTRADA CAMINHO DO MEIO PORTO 
ALEGRE VIAMÃO - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$4.000.000,00; 
APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO - 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA RS 211 ENTRE RONDA ALTA E CAMPINAS DO SUL - NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$9.550.000,00; ESTUDOS, 
PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - PONTE NA 
BR 163 SOBRE O RIO URUGUAI INTERLIGANDO BARRA DO GUARITA RS A ITAPIRANGA 
SC - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$5.500.000,00; APOIO A 
ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR NÃO FEDERAIS - UERGS -  UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO 
VALOR DE R$6.500.000,00; ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE - CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NA VILA MÁRIO QUINTANA, 
LOTEAMENTO IRMÃOS MARISTAS - NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE – RS, NO VALOR 
DE R$2.044.000,00; APOIO À EXPANSÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES DA REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA - EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES IFAR, IFSUL, IFRS - NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$8.000.000,00, ESTUDOS, 
PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - EXTENSÃO 
DA BR 448 ATÉ PORTÃO - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE 
R$5.800.000,00; AÇÃO ATÍPICA - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ERECHIM - 
PASSO FUNDO - NA BR- BR 153 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE 
R$5.600.000,00; ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - PONTE NA BR 470 SOBRE O RIO JACUI INTERLIGANDO SÃO 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218309758000
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JERONIMO A TRIUNFO - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE 
R$3.200.000,00; ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES - CAMINHOS DA NEVE BOM JESUS-RS ATÉ DIVISA DE SC - NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$2.800.000,00; APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO - PAVIMENTAÇÃO DO NOVO 
POLO INDUSTRIAL DE CRUZ ALTA - NO MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA – RS, NO VALOR DE 
R$8.350.000,00. Não foram aprovadas emendas de remanejamento. Para atender ao disposto 
no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 2006, as ações  orçamentárias 7L04, 7X16, 7X78,1214 
e 123U não foram repetidas por constarem recursos para as obras na proposta da Lei 
Orçamentária Anual, respectivamente, sobre os sequenciais 1967, 2004, 1999, 1932 e 1934 
enquanto as ações 7K66, Subtítulo 7051, Proposta Siconv 29446/2021; 7K66 Subtítulo 7052, 
Proposta Siconv 29508/2021; 7K66 Subtítulo 7021, Proposta Siconv 29310/2021 as 
respectivas execuções físicas não alcançaram 20 % (vinte por cento) do total da obra. Quanto 
à Ação 7X77 o trecho mencionado está incluso na ação 7L04.Encontra-se anexo à presente 
Ata a relação de emendas indicadas pelo CAE como de repetição necessária, bem como a 
decisão da bancada quanto às mesmas. Nada mais havendo a tratar, assinam a presente Ata, 
os Deputados e Senadores que compõem a Bancada. 

 

Deputado GIOVANI CHERINI (PL-RS) 

Coordenador da Bancada Gaúcha 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218309758000
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218309758000
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ANEXO À ÀTA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL - NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DE EMENDAS COM PROGRAMAÇÕES QUE 
  ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
1. Emendas aprovadas a partir da EC 100/19 - LOA 2020 e LOA 2021: CF, art. 166, § 20 e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III. 
2. Emendas de exercícios anteriores: Res. nº 01-2006-CN, art. 47, §2º. 
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição da(s) seguinte(s) emenda(s) relativas a investimentos iniciados em anos anteriores: 

 

 

 

 

BANCADA DO RIO GRANDE DO SUL 
 

EMENDA INDICADA PELO CAE PARA REPETIÇÃO EMENDA FOI REPETIDA EMENDA NÃO FOI REPETIDA (MOTIVO) - ASSINALAR 

 
 

Emenda 
(Número/ 

Ano) 

 
 

 
Órgão (Cod/Desc) 

 
 
 

R 
P 

 
 

 
Ação (Cod/Desc) (Ajustada) 

 
 

 
Subtítulo (Cod/Desc) 

 
 

Indicar nº da emenda 
apresentada ao PLOA 2022, 

programação (ação e subtítulo) 
e valor: 

 
A obra não 
foi iniciada 
(não houve 

início de 
execução 

física) 

Os recursos (empenhados 
e/ou constantes do PLOA 
2022) são suficientes para 
a conclusão de uma etapa 
útil da obra (CF, art. 166, 
§ 20; LDO 2022, art. 21, 

II), ou a obra já está 
concluída. 

Existe impedimento 
de ordem técnica 

devidamente 
justificado (CF, art. 
165, § 11, II; LDO 
2022, art. 67) e 

Justificativa 

 
71220001 - 

2018 

39000/MINISTÉRIO 
DOS 
TRANSPORTES, 
PORTOS E 
AVIAÇÃO CIVIL 

 
 

7 

 
7X77 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - GUAÍBA - PELOTAS - NA 
BR-116/RS 

0043 - ADEQUACAO DE TRECHO 
RODOVIARIO - GUAIBA - PELOTAS - NA 
BR-116/RS - NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

EMENDA CUJO TRECHO SE 

ENCONTRA INCLUSO NA 

71220001 2019, UMA VEZ 

QUE O TRECHO PORTO 

ALEGRE/PELOTAS PASSA 

POR GUAÍBA – AÇÃO 7 L04. 

   

71220001 - 
2019 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7L04 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - PORTO ALEGRE - 
PELOTAS - NA BR-116/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL   

CONSTAM RECUROS NO 

PLOA 2022 SEQUENCIAL 

1967 (Resolução 1/2006 CN 

Art. 47, §2º) 

 

71220001 - 
2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

1214 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - RIO GRANDE - 
PELOTAS - NA BR-392/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL   

CONSTAM RECUROS NO 

PLOA 2022 SEQUENCIAL 

1932 (Resolução 1/2006 CN 

Art. 47, §2º) 

 

 
71220002 - 

2019 

 
39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
 

7 

123U - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO 
BR-116 (P/GUAÍBA) - 
ENTRONCAMENTO BR-471 (PÂNTANO 
GRANDE) - NA BR-290/RS 

 

0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

  

CONSTAM RECUROS NO 

PLOA 2022 SEQUENCIAL 

1934 (Resolução 1/2006 CN 

Art. 47, §2º) 

 

 
71220003 - 

2021 

 
39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
 

7 

123U - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - ENTRONCAMENTO 
BR-116 (P/GUAÍBA) - 
ENTRONCAMENTO BR-471 (PÂNTANO 
GRANDE) - NA BR-290/RS 

 

0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

AÇÃO 123U JÁ CITADA NA 

EMENDA 71220002 2019 
   

71220004 - 
2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7L04 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - PORTO ALEGRE - 
PELOTAS - NA BR-116/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

AÇÃO 7L04 JÁ CITADA NA 

EMENDA 71220001 2019 
   

 

71220005 - 
2021 

 
53000/MINISTÉRIO 
DO 
DESENVOLVIMENT 
O REGIONAL 

 

 
7 

 

7K66 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO 

7051 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
LOCAL INTEGRADO - PAVIMENTACAO DA 
RS 305 ENTRE HORIZONTINA E 
CRISSIUMAL - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

 

OBRA NÃO 

INICIADA 

PROPOSTA 

SICONV 

29446/2021  
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218309758000



ANEXO À ÀTA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL - NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DE EMENDAS COM PROGRAMAÇÕES QUE 
  ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)  

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
1. Emendas aprovadas a partir da EC 100/19 - LOA 2020 e LOA 2021: CF, art. 166, § 20 e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III. 
2. Emendas de exercícios anteriores: Res. nº 01-2006-CN, art. 47, §2º. 
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição da(s) seguinte(s) emenda(s) relativas a investimentos iniciados em anos anteriores: 

 

 
 

 

BANCADA DO RIO GRANDE DO SUL 
 

EMENDA INDICADA PELO CAE PARA REPETIÇÃO EMENDA FOI REPETIDA EMENDA NÃO FOI REPETIDA (MOTIVO) - ASSINALAR 

 
 

Emenda 
(Número/ 

Ano) 

 
 

 
Órgão (Cod/Desc) 

 
 
 

R 
P 

 
 

 
Ação (Cod/Desc) (Ajustada) 

 
 

 
Subtítulo (Cod/Desc) 

 
 

Indicar nº da emenda 
apresentada ao PLOA 2022, 

programação (ação e subtítulo) 
e valor: 

 
A obra não 
foi iniciada 
(não houve 

início de 
execução 

física) 

Os recursos (empenhados 
e/ou constantes do PLOA 
2022) são suficientes para 
a conclusão de uma etapa 
útil da obra (CF, art. 166, 
§ 20; LDO 2022, art. 21, 

II), ou a obra já está 
concluída. 

Existe impedimento 
de ordem técnica 

devidamente 
justificado (CF, art. 
165, § 11, II; LDO 
2022, art. 67) e 

Justificativa 

 

71220006 - 
2021 

 
53000/MINISTÉRIO 
DO 
DESENVOLVIMENT 
O REGIONAL 

 

 
7 

 

7K66 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO 

7052 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
LOCAL INTEGRADO - RS 427 CAMBARA 
DO SUL DIVISA SANTA CATARINA 
ACESSO PARQUE APARADOS DA SERRA 
- NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 

OBRA NÃO 

INICIADA 

PROPOSTA 

SICONV 

29508/2021 

  

71220007 - 
2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7XI6 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - PORTO ALEGRE - 
NOVO HAMBURGO - NA BR-116/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL   

CONSTAM RECUROS NO 

PLOA 2022 SEQUENCIAL 

2004 (Resolução 1/2006 CN 

Art. 47, §2º) 

 

 
71220013 - 

2021 

 

54000/MINISTÉRIO 
DO TURISMO 

 
 

7 

 

10V0 - APOIO A PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

7021 - APOIO A PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA TURISTICA - ROTA 
TURISTICA GRAMADO - SANTA MARIA DO 
HERVAL - NO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

 

OBRA NÃO 

INICIADA 

PROPOSTA 

SICONV 

29310/2021 

  

 
71220016 - 

2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 

7 

7X78 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - SÃO JOSÉ DOS 
AUSENTES - DIVISA RS/SC - NA 
BR-285/RS 

 
0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL   

CONSTAM RECUROS NO 

PLOA 2022 SEQUENCIAL 

1999 (Resolução 1/2006 CN 

Art. 47, §2º) 

 

Observação/Justificativa: 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218309758000



Ata (CN)
(Do Sr. Giovani Cherini )

P R O J E T O  D E  L E I

ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 - PL nº

19/2021-CN

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL –

BANCADA GAÚCHA - REALIZADA EM 09

DE NOVEMBRO DE 2021 PARA

ESCOLHA DAS EMENDAS AO OGU DE

2022

Assinaram eletronicamente o documento CD218309758000, nesta ordem:

 1  Dep. Giovani Cherini (PL/RS)

 2  Dep. Liziane Bayer (PSB/RS)

 3  Dep. Afonso Hamm (PP/RS)

 4  Dep. Osmar Terra (MDB/RS)

 5  Dep. Jerônimo Goergen (PP/RS)

 6  Dep. Maurício Dziedricki (PTB/RS)

 7  Dep. Pompeo de Mattos (PDT/RS)

 8  Dep. Sanderson (PSL/RS)

 9  Dep. Paulo Pimenta (PT/RS)

 10  Dep. Pedro Westphalen (PP/RS)

 11  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 12  Dep. Giovani Feltes (MDB/RS)

 13  Dep. Alceu Moreira (MDB/RS)

 14  Dep. Henrique Fontana (PT/RS)

 15  Dep. Daniel Trzeciak (PSDB/RS)

 16  Dep. Marcon (PT/RS)

 17  Dep. Afonso Motta (PDT/RS)

 18  Dep. Covatti Filho (PP/RS)

 19  Dep. Heitor Schuch (PSB/RS)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218309758000



 20  Dep. Nereu Crispim (PSL/RS)

 21  Dep. Marlon Santos (PDT/RS)

 22  Dep. Marcelo Moraes (PTB/RS)

 23  Dep. Bibo Nunes (PSL/RS)

 24  Dep. Bohn Gass (PT/RS)

 25  Dep. Carlos Gomes (REPUBLIC/RS)

 26  Dep. Lucas Redecker (PSDB/RS)

 27  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS)

 28  Dep. Márcio Biolchi (MDB/RS)

 29  Dep. Danrlei de Deus Hinterholz (PSD/RS)

 30  Dep. Onyx Lorenzoni (DEM/RS)

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Giovani Cherini e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218309758000
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 - PL nº 19/2021-CN 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BANCADA GAÚCHA –  
REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2021 PARA ESCOLHA DAS EMENDAS AO OGU DE 2022 

 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 17 horas, no Plenário 12 

do Anexo 2 da Câmara dos Deputados reuniu-se a Bancada de Congressistas do Estado do Rio 

Grande do Sul – Bancada Gaúcha, sob a coordenação do Deputado Giovani Cherini para 

escolher as emendas que, nos termos dos artigos 46 a 48, da Resolução nº 01/2006-CN, serão 

apresentadas ao Projeto de Lei nº 19/2021-CN – (PLOA para 2022).  

Registrou-se o comparecimento dos Deputados e dos Senadores que assinam a presente ata. 

Em seguida, a Bancada aprovou as seguintes emendas abaixo discriminadas: 
Emendas de Apropriação (RP7): 7X96 - CONSTRUÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO URUGUAI 
(FRONTEIRA BRASIL/ARGENTINA) - NA BR-392/RS, NO VALOR DE R$9.173.920,00; 7XI8 - 
ADEQUAÇÃO DE PONTE SOBRE O RIO IBICUÍ - NA BR-472/RS, NO VALOR DE 
R$2.700.000,00; FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$36.600.000,00; 
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA CUMPRIMENTO DE METAS - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$91.156.000,00; APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO - CONSTRUÇÃO DA NOVA 
PONTE ENTRE OS MUNICÍPOS TRAMANDAÍ E IMBÉ - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, NO VALOR DE R$7.800.000,00; CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS DA PRF - CONSTRUÇÃO DE UNIDADES OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS DA PRF - NA REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE - NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$4.100.000,00; APOIO A SISTEMAS DE 
TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO - ESTRADA CAMINHO DO MEIO PORTO 
ALEGRE VIAMÃO - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$4.000.000,00; 
APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL INTEGRADO - 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA RS 211 ENTRE RONDA ALTA E CAMPINAS DO SUL - NO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$9.550.000,00; ESTUDOS, PROJETOS 
E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - PONTE NA BR 163 SOBRE 
O RIO URUGUAI INTERLIGANDO BARRA DO GUARITA RS A ITAPIRANGA SC - NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$5.500.000,00; APOIO A ENTIDADES DE ENSINO 
SUPERIOR NÃO FEDERAIS - UERGS -  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO 
SUL - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$6.500.000,00; 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE - 
CONSTRUÇÃO DE POSTO DE SAÚDE NA VILA MÁRIO QUINTANA, LOTEAMENTO IRMÃOS 
MARISTAS - NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE – RS, NO VALOR DE R$2.044.000,00; 
APOIO À EXPANSÃO, REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES DA 
REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES IFAR, IFSUL, IFRS - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$8.000.000,00, ESTUDOS, PROJETOS E 
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - EXTENSÃO DA BR 448 ATÉ 
PORTÃO - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$5.800.000,00; AÇÃO 
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 - PL nº 19/2021-CN 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BANCADA GAÚCHA –  
REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2021 PARA ESCOLHA DAS EMENDAS AO OGU DE 2022 

ATÍPICA - ADEQUAÇÃO DE TRECHO RODOVIÁRIO - ERECHIM - PASSO FUNDO - NA BR- 
BR 153 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$5.600.000,00; ESTUDOS, 
PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - PONTE NA BR 
470 SOBRE O RIO JACUI INTERLIGANDO SÃO JERONIMO A TRIUNFO - NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE R$3.200.000,00; ESTUDOS, PROJETOS E 
PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - CAMINHOS DA NEVE BOM 
JESUS-RS ATÉ DIVISA DE SC - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO VALOR DE 
R$2.800.000,00; APOIO A PROJETOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL LOCAL 
INTEGRADO - PAVIMENTAÇÃO DO NOVO POLO INDUSTRIAL DE CRUZ ALTA - NO 
MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA – RS, NO VALOR DE R$8.350.000,00. Não foram aprovadas 
emendas de remanejamento. Para atender ao disposto no §2º do art. 47 da Resolução nº 1 de 
2006, as ações  orçamentárias 7L04, 7X16, 7X78,1214 e 123U não foram repetidas por 
constarem recursos para as obras na proposta da Lei Orçamentária Anual, respectivamente, 
sobre os sequenciais 1967, 2004, 1999, 1932 e 1934 enquanto as ações 7K66, Subtítulo 7051, 
Proposta Siconv 29446/2021; 7K66 Subtítulo 7052, Proposta Siconv 29508/2021; 7K66 Subtítulo 
7021, Proposta Siconv 29310/2021 as respectivas execuções físicas não alcançaram 20 % (vinte 
por cento) do total da obra. Quanto à Ação 7X77 o trecho mencionado está incluso na ação 
7L04.Encontra-se anexo à presente Ata a relação de emendas indicadas pelo CAE como de 
repetição necessária, bem como a decisão da bancada quanto às mesmas. Nada mais havendo 
a tratar, assinam a presente Ata, os Deputados e Senadores que compõem a Bancada. 

 

Deputado GIOVANI CHERINI (PL-RS) 

Coordenador da Bancada Gaúcha 
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 - PL nº 19/2021-CN 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BANCADA GAÚCHA –  
REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2021 PARA ESCOLHA DAS EMENDAS AO OGU DE 2022 

NOME LEGÍVEL                                           ASSINATURA 

 

DEPUTADO GIOVANI CHERINI            _________________________________________ 

 

SENADOR LUIS CARLOS HEINZE  _________________________________________ 

SENADOR LASIER MARTINS   _________________________________________ 

SENADOR PAULO PAIM    _________________________________________ 

DEPUTADO AFONSO HAMM   _________________________________________ 

DEPUTADO AFONSO MOTTA   _________________________________________ 

DEPUTADO ALCEU MOREIRA  _________________________________________ 

DEPUTADO BIBO NUNES   _________________________________________ 

DEPUTADO BOHN GASS   _________________________________________ 

DEPUTADO CARLOS GOMES               _________________________________________ 

DEPUTADO COVATTI FILHO   __________________________________________ 

DEPUTADO DANIEL TRZECIAK     _________________________________________ 

DEPUTADO DANRLEI D. HINTERHOLZ ____________________________________ 

DEPUTADA FERNANDA MELCHIONNA  __________________________________ 
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 - PL nº 19/2021-CN 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BANCADA GAÚCHA –  
REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2021 PARA ESCOLHA DAS EMENDAS AO OGU DE 2022 

DEPUTADO GIOVANI FELTES              ____________________________________________ 

DEPUTADO HEITOR SCHUCH _________________________________________ 

DEPUTADO HENRIQUE FONTANA         ______________________________________ 

DEPUTADO JERÔNIMO GOERGEN _________________________________________ 

DEPUTADA LIZIANE BAYER    _________________________________________ 

DEPUTADO LUCAS REDCEKER         ______________________________________ 

DEPUTADO MARCEL VAN HATTEM       ____________________________________ 

DEPUTADO MARCELO MORAES      __________________________________________ 

DEPUTADO MÁRCIO BIOLCHI          ________________________________________ 

DEPUTADO MARCON  _________________________________________ 

DEPUTADA MARIA DO ROSÁRIO _________________________________________ 

DEPUTADO MARLON SANTOS        ________________________________________ 

DEPUTADO MAURÍCIO DZIEDRICKI _________________________________________ 

DEPUTADO NEREU CRISPIM           __________________________________________ 
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PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 - PL nº 19/2021-CN 

ATA DA REUNIÃO DA BANCADA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL – BANCADA GAÚCHA –  
REALIZADA EM 09 DE NOVEMBRO DE 2021 PARA ESCOLHA DAS EMENDAS AO OGU DE 2022 

DEPUTADO OSMAR TERRA           ____________________________________________ 

DEPUTADO ONYX LORENZONI     _____________________________________ 

DEPUTADO PAULO PIMENTA _________________________________________ 

DEPUTADO PEDRO WESTPHALEN    ________________________________________ 

DEPUTADO POMPEO DE MATTOS _________________________________________ 

DEPUTADO SANDERSON                      ________________________________________ 
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ANEXO A ATA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL - NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DE EMENDAS COM PROGRAMAÇÕES QUE 
ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
1. Emendas aprovadas a partir da EC 100/19 - LOA 2020 e LOA 2021: CF, art. 166, § 20 e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.
2. Emendas de exercícios anteriores: Res. nº 01-2006-CN, art. 47, §2º.
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição da(s) seguinte(s) emenda(s) relativas a investimentos iniciados em anos anteriores:

BANCADA DO RIO GRANDE DO SUL 

EMENDA INDICADA PELO CAE PARA REPETIÇÃO EMENDA FOI REPETIDA EMENDA NÃO FOI REPETIDA (MOTIVO) - ASSINALAR 

 
 

Emenda 
(Númer
o/ Ano) 

 
 

 
Órgão (Cod/Desc) 

 
 

 
R 
P 

 
 

 
Ação (Cod/Desc) (Ajustada) 

 
 

 
Subtítulo (Cod/Desc) 

 
 

Indicar nº da emenda 
apresentada ao PLOA 2022, 

programação (ação e subtítulo) 
e valor: 

 
A obra não foi 
iniciada (não 

houve início de 
execução física) 

Os recursos (empenhados 
e/ou constantes do PLOA 
2022) são suficientes para 
a conclusão de uma etapa 
útil da obra (CF, art. 166, 

§ 20; LDO 2022, art. 21, 
II), ou a obra já está 

concluída. 

Existe 
impedimento de 
ordem técnica 
devidamente 

justificado (CF, 
art. 

165, § 11, II; 
LDO 

2022, art. 67) e 
Justificativa 

 
71220001 - 

2018 

39000/MINISTÉRIO 
DOS 
TRANSPORTES, 
PORTOS E 
AVIAÇÃO CIVIL 

 

 
7 

 
7X77 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - GUAÍBA - PELOTAS - 
NA BR-116/RS 

0043 - ADEQUACAO DE TRECHO 
RODOVIARIO - GUAIBA - PELOTAS 
- NA BR-116/RS - NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

EMENDA CUJO TRECHO SE ENCONTRA 

INCLUSO NA 71220001 2019, UMA VEZ 

QUE O TRECHO PORTO 

ALEGRE/PELOTAS PASSA POR GUAÍBA 

– AÇÃO 7 L04. 

   

71220001 - 

2019 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7L04 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
PORTO ALEGRE - PELOTAS - 
NA BR-116/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL   

CONSTAM RECUROS NO PLOA 

2022 SEQUENCIAL 1967 

(Resolução 1/2006 CN Art. 47, 

§2º) 

 

71220001 - 

2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

1214 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - RIO 
GRANDE - PELOTAS - NA BR-
392/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL   

CONSTAM RECUROS NO PLOA 

2022 SEQUENCIAL 1932 

(Resolução 1/2006 CN Art. 47, 

§2º) 

 

 
71220002 - 

2019 

 
39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 

 
7 

123U - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
ENTRONCAMENTO BR-116 
(P/GUAÍBA) - 
ENTRONCAMENTO BR-471 
(PÂNTANO GRANDE) - NA BR-
290/RS 

 

0043 - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

  

CONSTAM RECUROS NO PLOA 

2022 SEQUENCIAL 1934 

(Resolução 1/2006 CN Art. 47, 

§2º) 

 

 
71220003 - 

2021 

 
39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 

 
7 

123U - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
ENTRONCAMENTO BR-116 
(P/GUAÍBA) - 
ENTRONCAMENTO BR-471 
(PÂNTANO GRANDE) - NA BR-
290/RS 

 

0043 - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL AÇÃO 123U JÁ CITADA NA EMENDA 

71220002 2019 
   

71220004 - 

2021 

39000/MINISTÉRIO 
DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7L04 - ADEQUAÇÃO DE 
TRECHO RODOVIÁRIO - 
PORTO ALEGRE - PELOTAS - 
NA BR-116/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

AÇÃO 7L04 JÁ CITADA NA EMENDA 

71220001 2019 
   

 

71220005 - 

2021 

 
53000/MINISTÉRIO 
DO 
DESENVOLVIMENT 
O REGIONAL 

 

 
7 

 

7K66 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL LOCAL 
INTEGRADO 

7051 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTAVEL LOCAL 
INTEGRADO - PAVIMENTACAO DA 
RS 305 ENTRE HORIZONTINA E 
CRISSIUMAL - NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL 

 

OBRA NÃO INICIADA 

PROPOSTA SICONV 

29446/2021  
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ANEXO A ATA DA REUNIÃO DA BANCADA ESTADUAL - NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DE EMENDAS COM PROGRAMAÇÕES QUE 
ESPECIFICAM OBRAS/EMPREENDIMENTOS (INVESTIMENTOS)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
1. Emendas aprovadas a partir da EC 100/19 - LOA 2020 e LOA 2021: CF, art. 166, § 20 e Res. nº 01-2006-CN, art. 47, § 2º, III.
2. Emendas de exercícios anteriores: Res. nº 01-2006-CN, art. 47, §2º.
Houve indicação do Comitê de Admissibilidade de Emendas - CAE quanto à necessidade de repetição da(s) seguinte(s) emenda(s) relativas a investimentos iniciados em anos anteriores:

BANCADA DO RIO GRANDE DO SUL 
 

 

 

EMENDA INDICADA PELO CAE PARA REPETIÇÃO EMENDA FOI REPETIDA EMENDA NÃO FOI REPETIDA (MOTIVO) - ASSINALAR 

 
 

Emenda 
(Número

/ Ano) 

 
 

 
Órgão (Cod/Desc) 

 
 

 
R 
P 

 
 

 
Ação (Cod/Desc) (Ajustada) 

 
 

 
Subtítulo (Cod/Desc) 

 
 

Indicar nº da emenda 
apresentada ao PLOA 2022, 

programação (ação e 
subtítulo) e valor: 

 
A obra não foi 
iniciada (não 

houve início de 
execução física) 

Os recursos (empenhados 
e/ou constantes do PLOA 
2022) são suficientes para 
a conclusão de uma etapa 
útil da obra (CF, art. 166, 

§ 20; LDO 2022, art. 21, 
II), ou a obra já está 

concluída. 

Existe impedimento 
de ordem técnica 

devidamente 
justificado (CF, art. 
165, § 11, II; LDO 
2022, art. 67) e 

Justificativa 

 
71220006 - 
2021 

 
53000/MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENT O 
REGIONAL 

 
 
7 

 
7K66 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
LOCAL INTEGRADO 

7052 - APOIO A PROJETOS DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL 
LOCAL INTEGRADO - RS 427 CAMBARA 
DO SUL DIVISA SANTA CATARINA 
ACESSO PARQUE APARADOS DA 
SERRA 
- NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 
OBRA NÃO INICIADA 

PROPOSTA SICONV 

29508/2021 
  

71220007 - 
2021 

39000/MINISTÉRIO DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7XI6 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - PORTO ALEGRE - NOVO 
HAMBURGO - NA BR-116/RS 

0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL 

  

CONSTAM RECUROS NO 
PLOA 2022 SEQUENCIAL 
2004 (Resolução 1/2006 CN 
Art. 47, §2º) 

 

 
71220013 - 
2021 

 
54000/MINISTÉRIO DO 
TURISMO 

 
 
7 

 
10V0 - APOIO A PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA TURÍSTICA 

7021 - APOIO A PROJETOS DE 
INFRAESTRUTURA TURISTICA - ROTA 
TURISTICA GRAMADO - SANTA MARIA 
DO HERVAL - NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL 

 
OBRA NÃO INICIADA 

PROPOSTA SICONV 

29310/2021 
  

 
71220016 - 
2021 

39000/MINISTÉRIO DA 
INFRAESTRUTURA 

 
7 

7X78 - ADEQUAÇÃO DE TRECHO 
RODOVIÁRIO - SÃO JOSÉ DOS 
AUSENTES - DIVISA RS/SC - NA BR-
285/RS 

 
0043 - NO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL   

CONSTAM RECUROS NO 
PLOA 2022 SEQUENCIAL 
1999 (Resolução 1/2006 CN 
Art. 47, §2º) 

 

Observação/Justificativa: 
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